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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS
SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura n.º 13/2001

O Decreto-Lei n.º 13/97/M, de 14 de Abril, estatui as regras a
que deve obedecer a atribuição dos graus de mestre e de doutor
pelo Instituto Inter-Universitário de Macau, definindo os artigos
5.º e 15.º desse diploma o funcionamento dos cursos de mestrado
e a obtenção do respectivo grau;

Tendo a Fundação Católica de Ensino Superior Universitário,
entidade titular do Instituto Inter-Universitário de Macau, reque-
rido, nos termos do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 8/
/92/M, de 10 de Fevereiro, o início de funcionamento do curso de
mestrado em Gestão de Empresas que pretende ministrar, tendo
como escopo responder às necessidades sentidas na Região Ad-
ministrativa Especial de Macau e proporcionar uma maior valori-
zação científica e profissional nesta área;

Considerando que o plano de estudos, o reconhecimento de
graus académicos e os requisitos de acesso ao curso se encontram
em conformidade com os Estatutos do Instituto Inter-Universitá-
rio de Macau, aprovados pela Portaria n.º 207/96/M, de 12 de
Agosto, bem como com o estipulado no referido Decreto-Lei
n.º 13/97/M, de 14 de Abril.

Nestes termos;

Sob proposta da Fundação Católica de Ensino Superior Univer-
sitário;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da
Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do dis-
posto no n.º 1 do artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 8/
/92/M, de 10 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento
Administrativo n.º 6/1999, e no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/
/2000, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. O Instituto Inter-Universitário de Macau é autorizado a
leccionar o curso de mestrado em Gestão de Empresas.

2. É aprovado o plano de estudos do curso referido no número
anterior, constante do anexo a este despacho e que dele faz parte
integrante.

3. O curso compreende as seguintes áreas de especialização:

— Gestão de Empresas;

— Recursos Humanos; e

— Finanças.

4. O curso tem a duração máxima de dois anos.

5. O curso inclui, ainda, a elaboração e defesa de uma disserta-
ção original sobre um tema da especialidade nos termos dos
artigos 10.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 13/97/M, de 14 de Abril.

6. O curso é ministrado em língua inglesa.

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第13/2001號社會文化司司長批示

四月十四日第 13/97/M 號法令制定澳門高等校際學院頒授碩

士學位及博士學位應遵守的規則，而該法令第五及十五條亦訂定

開辦碩士課程及取得有關學位的規定。

天主教大學高等教育基金為澳門高等校際學院所有人，根據

經二月十日第 8/92/M 號法令修改之二月四日第 11/91/M 號法令第

四十一條之規定，申請開辦工商管理碩士課程，目的為回應澳門

特別行政區的需求，並提高在此領域的學術及專業地位；

考慮到該課程的學習計劃、學位認可，以及入讀該課程所需

的資格，均符合八月十二日第207/96/M號訓令核准之《澳門高等

校際學院章程》及四月十四日第 13/97/M 號法令的規定；

基於此；

在天主教大學高等教育基金建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經二月十日第8/92/M號法令修改之二月四日

第 11/91/M 號法令第四十二條第一款，第 6/1999 號行政法規第五

條第二款及第 14/2000 號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、 核准澳門高等校際學院開辦工商管理碩士課程。

二、 核准上款所指課程的學習計劃，該學習計劃作為附件載

於本批示，並成為本批示組成部分。

三、 課程包括以下專業：

工商管理

人力資源

財務

四、課程期限最長為兩年。

五、 按照四月十四日第 13/97/M 號法令第十條及第十二條之

規定，課程還包括就專業題目撰寫及答辯一篇原創論文。

六、 課程以英語講授。
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7. Este curso confere o grau de mestre e o seu reconhecimento
pela Universidade Católica Portuguesa é feito nos termos do
artigo 7.° dos Estatutos do Instituto Inter-Universitário de Macau.

21 de Março de 2001.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

Plano de estudos do curso de mestrado
em Gestão de Empresas

DISCIPLINAS BÁSICAS

N.º Unidades
Disciplinas de de

horas crédito

Princípios de Marketing 42 3

Introdução à Estatística em Gestão de
Empresas 42 3

Gestão Económica 42 3

Princípios de Contabilidade 42 3

Conjuntura Internacional de Negócios 42 3

Total 15

DISCIPLINAS FUNDAMENTAIS

N.º Unidades
Disciplinas de de

horas crédito

Comportamento Organizacional e

Leadership 42 3

Gestão de Sistemas de Informação 42 3

Marketing 42 3

Gestão Financeira 42 3

Contabilidade de Gestão  42 3

Gestão Estratégica 42 3

Total 18

DISCIPLINAS DE ESPECIALIZAÇÃO

Especialização em Gestão de Empresas

N.º Unidades
Disciplinas de de

horas crédito

Tópicos Especiais em Tecnologias de
Informação 42 3

Gestão de Investimentos 42 3

Entrepreneurship e Inovação 42 3

Metodologias de Investigação 42 3

Total 12

七、 課程頒授碩士學位，並按照《澳門高等校際學院章程》

第七條規定，獲葡國天主教大學認可。

二零零一年三月二十一日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附 件

工商管理碩士課程

學習計劃

基礎科目

科目 課時 學分

市場學原理 42 3

商業統計導論 42 3

經濟管理學 42 3

會計學原理 42 3

國際商業環境 42 3

總計 15

主要科目

科目 課時 學分

組織行為和領導藝術 42 3

資訊系統管理 42 3

市場學 42 3

財務管理 42 3

管理會計 42 3

策略管理 42 3

總計 18

專業科目

工商管理專業

科目 課時 學分

資訊科技專題 42 3

投資管理 42 3

創業與革新 42 3

研究方法學 42 3

總計 12
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人力資源專業

科目 課時 學分

獎勵制度：理論與實踐 42 3

人力資源 42 3

商業應變管理 42 3

團隊發展與管理 42 3

總計 12

財務專業

科目 課時 學分

證券市場 42 3

國際財務 42 3

投資管理 42 3

出納管理與定息證券 42 3

總計 12

論文

科目 學分

論文 6

總計 6

註：具備管理範疇學位的學生可豁免修讀基礎科目，但應至

少完成36學分；而具備其他範疇學位的學生，視乎其學術資格而

定，應完成 36 至 51 學分。

Especialização em Recursos Humanos

N.º Unidades
Disciplinas de de

horas crédito

Sistemas de Retribuição: Teoria e Práticas 42 3

Recursos Humanos 42 3

Gestão de Mudança 42 3

Desenvolvimento e Gestão de Equipas 42 3

Total 12

Especialização em Finanças

N.º Unidades
Disciplinas de de

horas crédito

Mercados de Valores  42 3

Finanças Internacionais 42 3

Gestão de Investimentos 42 3

Gestão de Tesouraria e Títulos de
Rendimento Fixo 42 3

Total 12

Dissertação

Unidades
Disciplinas de

crédito

Dissertação 6

Total 6

Nota: Os alunos habilitados com grau académico na área cien-
tífica de gestão, estão isentos das disciplinas básicas e devem
completar um mínimo de 36 unidades de crédito. Os alunos com
grau académico noutras áreas científicas, devem completar entre
36 e 51 unidades de crédito, dependendo da sua habilitação
académica.




